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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

CONTRATO

Lei 14.133, de 1^ de abril de 2021

(Processo Administrativo 00.115/2025)
Pregão Eletrônico 045/2025 - SRP
CONTRATO N2 455/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

455/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO' DO (AD

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

IRINEU GIL ARRUDA COELHO.
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O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fo;r^leza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n^ 359 - Centr.o, nesta, -

òidUe, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

^ á'léréte'ríá'^ufíicipardè saúde; público, inscrita no CNPJ sob o n^ 06.080.394/ÒÓ01-

■ líifrèprésentada pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.-ANA APARECIDA COSTA LIMA,

inscrita no CPF n^ 608.185.943-65 e RG ns 042187352011-8 SESP/MA, ressente e

" df^iciliada na Rua do Comércio, n^ 197, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IRINEU GIL ARF^DA

; ■ COELHO, inscrito(a] no CNPJ/MF sob o n^ 02.483.886/0001-05, sediada na^Rua^üi

Barbosa, N^ 67, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, dorayante

deêignado CONTRATADO, neste ato representado por Irineu Gil Arruda Coelhò/portadòr

dàCcarteira de identidade n” 848974 SSP/MA e CPF n^ 257.467.233-04, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n- 00.115/2025 e em observância às disposições da Lei n-14.133, de 1-

, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

. í*

*

■ú'

A’

. c^^abril de, 2021
Çqptrato, decorrente do Pregão Eletrônico n- 045/2025, mediante as cláusulas e condições

ais^èguir enunciadas. - *

l .

i
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' 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornedmento

dei utensílios domésticos para atender as necessidades da Secretaria Municipal, de ■‘■ y/ -

Administração,- Planejamento e Finanças, e suas unidades administrativas, nas: condições

- m v-JV
■ ?

• . estabelecidas no Termo de Referência.

1^.- Objeto da contratação;
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/íl TOTALESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD y.UNTEM ■jV-í

R$^

1't

■K‘'\20Terraplast UNBacia de Plástico Resistente 16 Ltsí 27,30

7010Terraplast UNBacia de Plástico Resistente 35 lts2
37,17. t

R$1$
15knauf UNCaixa de isopor capacidade 150 L 3.142,95209,53

R$841.05knauf UN 9Caixa de isopor capacidade 50 L4 ^3,45 .
Ivy' ;

?/

R$
R$.3?2,88:8knauf UNCaixa de isopor capacidade 37 L15 Í9,ll . .:u

áiíl-j R$ 405,40.5UNpoliplastCaixa témica 30 Lts 31,08

R$Caixa Organizadora de plástico c/ tampa
20 L •

‘ J

R$62i;0015UNpratic7V

n,40,

R$.R$Caixa Organizadora de plástico c/ tampa
è trava'50^' ^ '

h-'25 .UNpratic:áiÔ V,;t rt»;2:028,753r,15‘=if

:-P *

Caixa' , Plástica para hortifruti
52L[vazada, para armazenamento e
transporte de carnes e pescado].

S'.

1$ -•

74,43 .

»).

1 R$-669í879UNelestobor9 ■
\ 1

V.. •

f

R$-•

Colher * Descartável para Sobremesa
pacote c/ 50 und, 13cm. CX c/ lOOpct

:^üi' 15Stra n plast CX
Í07.75 6.11675/-

R$-R$papel toalhaDispensador de
320x27.0xl34mm

35UNvelox 1.216:95.^^^34,77Ví

R$R$Embalagem plástica para bolo G60M
redonda - 2,2kg. CX c/5Q unid. GRANDE.

:
10CXgalvanotecíH 12 4.203.30.7120,33

R$R$Embalagem plástica para bolo G56M
redonda -l,7kg, CX c/40 unid. MÉDIA.

10CXgalvanotecí* ,

13 309,42 3.094,20
R$-R$ • •

209,14

A.

Embaíàgèm plástica para bolo G50M
fédbnda - 1.5kg. Cx c/40 unid. PEQENA.

m ■
10cxgalvanotec 2:091:40■Á

R$'

1.627;50
Enibalagem plástica para bolo G32M
redonda - 0,75kg. Cx c/80 unid. MINI.

■ír ■ 7...

10cxgalvanotec1515 ■X.

162,75- A.i',V
rs

1$w~^
I'

Facáinox para açougueiro cabo branco 8
15cm ■ ,

R$í8d,i82UNwestern
10,09

Faca inox para açougueiro cabo branco
lÒ7Í5cm ,. ',

R$ 84,24-2UNwesternfy
12,12

*1?'

■R$t'f:"
2:829,00

1$'Garfos descartáveis para refeição, branca
Pacote c/ 50unidades. CX c/ 10 pcts.

15
"I.'

CXPra festa18 188,60

R$isqueiro de longa duração.cartela com 12
und.'";

R$.668,5P
j-.i,

10UNbicc.
IS:

56,85
■ --Xu-íif

7

‘ 14,35
RÍ"Í&0'45 -UNjáfrâ'dè''prásticò 2 L uz

R$
R$ 109,977UNJarTá*dê plástico'4 L

‘ .1'*' ' *

uz
15,71,.

R$
R$464,889UNKeFLimã KF com Cabo22 18,32

D'. •1. •.

^Marmitex de- isopor c/ três divisórias
branca, retangular(capaci, ultratherm

R$'"• í:t'
20CXfibráform,

4;i-ló:cxc/í00 ühd.
23

-

293,65 . 5;873;Q0
.»><
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/o^‘
,.1

b$ \o-k$
279,65,^ 11.186,00

Marmitex de isopor redonda fibraform,
brancafcapaci. 1,1L') cx c/100 und.

40ultratherm CX24 i'

RSMarmitex de Alumínio Redondo c/
fechamento manual cx c/ 100 unid

R$.^3;5010CXthermopra25 53,35

3 S"!Medidor - Conjunto de medidores tipo
colher, inox 4 peças

R$52,50/ V

UNfrigoproi26 17,50

Papel Filme de PVC 28x30m 30 ^$8,05 R$241,50UNwyda27
transparente.

3Papel alumíno 0,30x75 rolo, cx com 12
unid.

R$437,85wyda CX•:28 145,95 .

plástico descartável p/dePotC'

alimentos, rédohdõ c/ tampa - 250ml, pct
com 25 Unid.CCOTA RESERVADA ME, EPP
eMEIl ^

■c.;

R$'
f.s-'.

R$ •3' S •r

4CXRio plastic2? 509,66 2.438,64 '

SsSacos plásticos transparentes / 20x30cm
- p/ 2kg- pct c/190 unid.

R$ 147,004PCT30 36,75embalagens
R$SsSacos plásticos transparentes - 25x35cm

7 p/3kg - pct. c/ 190 unid.
R$.257,25y 7PCT31 36,75 •embalagens

^$
Ví.?

SsSacos plásticos transparentes - 30x40cm
7 p/sfa - pct. c/120 unid.
Saéds' ■' plásticos cesta básica
transparentes - 50x80cm. Pacote c/
SOuriid. ^

R$'257r25.'7PCT
36,75embalagens»h'' . '1

yiíi
'V

R$--1$ ■

105,70

tf Ss
20PCT33 2.114,00 .embalagensí •

.y

Valor Total R$ 49.113,95

/

. I

■ ^ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
' l.S.lí^iíQ Termo de Referência;
1.3.2.' ■ O Edital da Licitação;

l;3.3.e7. A Proposta do contratado;
S 1.3.4.^'' Eventuáis anexos dos documentos supracitados.

^^UNDÀr-VÍGÊNCigElPiÕRROG^M

i-

.. ./-çr:
.. T

r--

A

'4W.2Í ■ 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir dgj^ta^
^a^sinatuí^ So contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 'n° 14.133/ de

A=-prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade ,

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

p^ímitida a negociação com o contratado.
" ■ O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo-

Ò contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

> n|s sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder ■ ,

publico, observadas as abrangências de aplicação.
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■ 'if

CLAUSüIiA^TERCEIRA - MODEfcOS DE

■aiViVíT^miiií
'C^

-<?■

i cÕmo-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim ...

os'prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

3^1

nò.Termo de Referência, anexo a este Contrato.

[ í,

5iMisiJiaBaiftgEãr=^DBcõ^^

'Ué:

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.' 4ii;
-

'•>)

Ãv •

g?^lAUSÜIiA QUINTA

K

0 valor total da contratação é de R$ 55.044,91 (cinquenta e cinco mil, quarenta e5^

(jüãtro reais e noventa e um centavos].
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirefâs

sbciáis;

5.2.

(íi^prrentes'da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

tra|)álhistas,'previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

sè^ro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor, acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

Gpntratadoídependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

. .. V

5i3 *■ 'i

•4

>

í

T

CLAüSÜMSEyM PAGAMENTO
<•

V
■íkv

6^í. ■ O'prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
í-

éíÍGontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

'■X

CLAUSULAISETIMA
3Í^£}&
■'f

Os, preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de-um ano

S coitado da data do orçamento estimado. '
Após>o-interregno de um ano, e independentemente de pedido do eQntratadp,íPS

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA^^fòü

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

7il'

7v2
; fi'

í.t:

irt.

fniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos: reajustes-subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

cointàdo a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

■ ■'No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s] de reajustamento, o contratante

^ pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m] divulgado(s] o(s) índice(s] definitivo(s].

(s] índice[s) utilizadoCs] para reajuste será(ão].

.3^

fr.rM
:x

M*..

Nas.' aferições finais, o

ó|iri'gatoriá'mente, o(s) definitivo(s].
'Caso o(s] índice[s] estabelecido(s] para reajustamento venha(m] a ser extinto(s];ou

deiiqualquer forma não possa(m] mais serutilizado(s], será[ão] adotado(s], em substituição,

p(|^ que viêr[em] a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7;5
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão)novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de t^md
aditivo. ^

rt

, 7Í7,
-áT-

O reajuste será realizado por apostilamento.7.8,

1 11

i

São obrigações do Contratante; . ,

Exigir 0 cumpriniento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado^ de acòrdò
F

•?*
8i2.

A, lívt-I S
x

cqjThio contrato, e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

lípdbjeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em ■

V., V' V

s

8:3;.^
■i,

J‘ ‘

páfte, às suas expensas;
{

r-vi'! •4'

i^çoinpanhar, e fiscalizar a execução do contrato, e ,o cumprimento, das obrigáçp.q^.

,p|ío..Çontratedp;,
. 8:6.; Comunicar a empresa para

'i ii\|pntroveçsa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

>■'controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, ^

.Ir.i.. 8i5
4;

emissão de Nota Fiscal em relação à pa*fcèla
rí;

t

;u-

c'bíiforme;o art. 143 da Lei n-14.133, de 2021;

Contratado do valor correspondente à execução do 9^eto.’.; SiT!. , Efetuar, o pagamento ao

' nll^razoj forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referênciá,

8!;j|; Aplicarao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

' 8:9.' Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Üriião pára

' adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10; Explicitamehte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclarnações

réíácionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

á%iifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para á

bbia éxecuçãô'do ajuste.

'l|'; 8.10.L. ;A Administração terá o prazo de 30 (trinta] dias, a contar da datando

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

.período... ... ....

8:lji.' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômiçjo^

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta] dias.

8,t2i Notíficár ps emitentes das garantias quanto ao início de processo adminisjratiy^o

paiianpuração de descumprimento de cláusulas contratuais. ^

8.1Í31 Comunicar 0 Contratado na hipótese de posterior alteração do pròjetoífpelp

Contratante, no caso do art. 93.52°. da Lei n- 14.133, de 2021.

... 8>^4., A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumj.dos .pelo
■ Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

decorrência de ato do Contratado, de seus

.VV í
V-'

íi

"'X\

:'V S:

i*

1
V*

N

rvr5 iv

.t.

•t'

..•j
c. í.

alquer dano causado a terceiros

ípregados,.preppstos pu subordinados.
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r

m e

0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de S'9.1.

ahêxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n- 8.078, de 1990];

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

^ presto, com a devida comprovação;

9;^; Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior [art. 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021] e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

émf parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou mcòrreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

9:5

■ Responsabilizar-
açiordo com p Código de Defesa do Consumidor ÍLei n- 8.078. de 199_0j. bem como por todo

e }i.qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

acompanhamento da execução contratual pelo

se

ré^ponsabilidade a fiscalização ou o
C^tratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,'Gaso

exi^da no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente èm ,

. liiiha reta, cplateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei ns 14.133, de -

. ^

^ :
OU

J

2021: -

9:8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Çp^nyençãp,' Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelò

çp^itrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, .tributárias^'e.\as
demais .previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

f.ys; ,

7

responsabilidade ao Contratante;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro] horas, qualquer9.9

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9il0.. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não. esteja

séhdo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pess.qas

* i
'S )
/Sr "Ç,

I

ódíbens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

ãsáiimidas, .todas as condições exigidas para habilitação na licitação; ,

' 9’:i2'. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva "de cargos

prjevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou párá

1 -. apjehdiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 116]; .,. .. i;

I

■iV

• ‘M

;jv.
A '

'I

vj0V>QíL-
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3

<*



.r’

j.
h

PREFEITURA

«r

DOS NOGUEIRAS
TRAfiALMO e tfBNOVAÇÁO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fi^do pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidás^vãg^

■ fàrt. 116. parágrafo únicoh

9.Í4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

dojcontrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

. foturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

’ - ^ al^jVn dns eventos arrolados no art 124. II. d, da Lei nj 14.133._de 2021:

. 9;,lj6. ■ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

mpriicipal, às normas de segurança do Contratante;

Íll~^CMjSUIáDtGlMA-GARANlffi3EEXECUCAÜ(ái^^^^^^^

V

i.

X nao

<

v-f-

iOlt.- Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução

INFRAÇÕES ESÁMCÕESAPMÍNISTRA-TI^S^^ ^r i'

:í4‘. ■'

Comete infração administrativa, nos termos da T.ei 14.133. de 2021, o contratado

que: -
■-T'-

a] derxausa à inexecuçâo parcial do contrato; •' «v—
b] deç causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáp ■ .

ou ao,funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
; d] ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado; . ..

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

- í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g] comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

f5| b) praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n- 12.846, de 1- de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções: • -

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2-, da
Lei nQ 14.133. de 20211:

ii] Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas'"b", “c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

' imposição de penalidade mais grave fart. 156. $ 4-, da Lei n° 14.133, de 202_1];

iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h” do subitem acima deste Contrato„b,em_-

IV :
■i t

•v

-i'

.V ••
l.v.lV
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como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais^grãyõ^^, ^
fart 156. SS^. da Lei n^ 14.133. de 20211

iv} Multa:

(1]’ Moratória de 1% (um por cento] por dia de atraso injustificado sobre o valor da

• parcela inadimplida, até 0 limite de 10 (dez] dias;

(2Í)^ Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento] do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento], pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a. O atraso superior a 10 (dez] dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

■ ‘-''rnnfnntie dispõe o inciso I.do art 137 dá Lei n. 14.133. de 202_1.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

oèrigação de reparação integral dò dano causado ao Contratante (art 156, §9^, da Lei n°

^ de 20211

■ líl3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatiyampnte

rnm a multa.[art. 156. S7-. da Lei n- 14.133. de 20211.
Tli^iS.l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 ■

(quinze] dias úteis,.contado da data de sua intimação [art 157. da Lei 14.133, de 2021]- - ■

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

págamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse

ãípr, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art

to m ..f
1

V'

I .1
rf

tlA>■

. V

, 1-^6. SRg. da Lei n^ 14.133. de 20 21].
Previàmente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

... administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento .

dálcomunicação enviada pela autoridade competente.

À aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegufp o

çQptraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nq

çaput.e parágrafos do art. 158 da Lei n- 14.133. de 2021. para as penalidades de

-. impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrpfâr.

Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156. ^1-, da Lei n- 14.133, de

V

11.5.

>..í

"•T.

t

11.7

2fí21] - • i.íií \^»£3.t:í.ry

,a] a natiireza e a gravidade da infração cometida;
b] as peculiaridades do caso concreto;

t íhl %
í

c] as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

> d] os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

e orientações dos órgãos de controle.

ÍCs., ps atos,preristps como
pqtras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

c^fno atos Tesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

rito procedimental e autoridade competente definidos na

y>

Jii.
normas

v.y
li'

V"

infrações administrativas na hei n^ 14.133. de 202XPU;em • •sSr'-* '.f.

K

m^raos^,autos, observados o
referida Lei fart 1591.

Xr
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■ilto. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sei^e que^

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos.^os,íií
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todoS“

seusefeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

‘ obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n- 14.133, de 20211

IlilO. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dãbata
dados relativos às sanções por ela

os;

y;5«.í-
r

••• dèlàplicação da sanção, informar e manter atualizados os

, a^li^^das, pára fins de. publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do^Poder Executivo Federal. [Art. 161, da Lei n- 14.133. de 202.1)

fílll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de midoneidade,para .

' licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n- 14.133/2^L^ ,
litiz. Os'débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes^ ite

' i^^lta, administrativa e/ou indenizações, não inscritos em

c^lmpensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órg^o ■.
deóorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratedp

forma da Instrução Normativa SÈGÉS/^

í'

i,

dívida ativa, poderão ser ,

possua com o mesmo órgão ora contratante, na
n&fi. de 13 de abril de 2022. K

a1

r

12:

0 contrato' será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda ■m.

q^ isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12ii2: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciá ficará

píqiTÓgada-áté a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no

✓

y.

item anterior decorrer de cíilpá do •

còritratado

sendo-lhe aplicáveis as respectivas’ sanções --a) ficará' ele constituído em mora,
administrativas; e

b) pòderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

‘ medidas admitidas^ em lei para a continuidade da execução contratual ’ ' ‘‘

O contrafo^poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, pu

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137. da Lei ng

'/p-.

v. ;■

<'• •
,1

a^tes do prazo
t^h33 /21.‘bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

ife.l. Mestq também ns artigos 138 e 139 da mesma Lei. „ .

Í2.4.2. À alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

!

..-.'v.Ü . .

ensejará a extinção se

' ’ 12.4.2ri. Se á operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá^^er
. formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1Í2Í'5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

-

:y T
X
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12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

.; 12.5.1.3. Indenizações e multas.

12:.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

ecbnômico-financeíro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

,1.

f
4-

1

iridenizatório (art. 131. caput. da Lei n.- 14.133. de 20211.

12i7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

ííí|t;óção-ou..aUie na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja-cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art

J

Vj

l4,rinciso IV, da Lei n.- 14.133, de 2021).

13>1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de-recursóS .

éilecífícos'consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação, abaixo r

discriminada:

■ iFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
f

ÓRGÃO
i .'--t

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS•• üNÍDADE- '

2-041 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUSPROJETO /ATIVIDADE ..
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo■i'

NATUREZA DA DESPESA
2-073 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO. [PAB, AGS, PSF; NASF,

PROJETO /ATIVIDADE
.?■ ■t

FB. SB OUTROS)f

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumot^AfUREZA DA DESPESAir

2:042 - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS - -
T

PROJETO/ATIVIDADE (T,

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoNATUREZA pADESPESA

2-043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEPAQJETO /ATIVIDADE

lyjgrÜREZABA DESPESA
PROJETO /ATIVIDADE

^■1
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo4

- MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E .-MÉDIA2-074

COMPLEXIDADE E ESPECIALIZADAH

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoitfÃTUREZA DA DESPESA
:

13.2.' A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,.

rrtediàhte apostilamento. '■

l

CÍSüSmaiagcaMAiQÜARTA - POSMSOSj â]
• ç

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas ,.
nQ'i4.133: de 2021. e demais liormas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se^ndo

' astdisposições contidas na Lei n- 8.078. de_1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

nónnas e princípios gerais dos contratos.

n
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’ i •

S'! MQÜiTOilitERACOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts\124 e..

sé^intes da Lei n- 14.133. de 2021.

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

oü:Supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do

valor inicial atualizado do contrato.

15:3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

• aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

, ça§os de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 [um] mês [art 132 da Lei n®

14.133, de 2021].

■ ÍS\4. Registros que não caracterizam alteração do contrato pòdem ser realizados .por

Timples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns

ÍMrí33. de 2021. „

\

;*••S.''

-

r SI

SM
• f

cEajSÚEBDÉeiMASEXTAgptlBlIlgACAQjiÃá
-ri'

-Y
}],‘í<

1611. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ÊântrataçÕès'Públicas [PNCP], na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021-,'bém ^

GÒifeo no respectivo sítio oficial do Município na Internet •' •
- ■

aSI^CLÁUSÜIJ\^DÍCll^SÉtlMA#FQROifáit.92.Slg

dé^Çorrerem-da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos-pela .

qÍ|nç[liaçãopconforme ait. 92, ^1-. da Lei n- 14.133/21^ ..... Y > '.

. .r
-1.

'f'
ti, V 5 VI£•.,

y

• jb'>‘

-V

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA para dirimir os litígios ^que •. .

L-.

t "

i

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 29 de dezembro de 20.25;■'

# -
>

.1

• *

ANA APARECIDA COSTA LIMA

Secretária Municipal de Saúde

Decreto n- 013/2025

>•

Tfh ■■ ’
S'-'V■ -i

r»-

V- V
\ ^ »

Órgão Gerenciador
w

‘lU’’'

Cé
IRINEÜ GIL ARRUDA COELHO
CNPI n2 02.483.886/0001-05

Empresa Contratada
Irineu Gil Arruda Coelho

CPF 257.467.233-04

Representante Legal da Empresa
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RESULTANTE pÒ. PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025. PARTES:
Município de Fo^aleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal dè Assistência Social e a empresa IRINEU GIL ARRUDA

COELHO, inscritp(a) no CNPJ/MF sob o rB 02.483.886/0001-05.
DO OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de

utensíilòs domésticos, para atender as necessidades da

Secretaria, MÚnjcipai de Assistência Social e suas unidades

administratlvaS^DÂTA DA ASSINATURA; 29 de dezembro de 2025.

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código identíficadon 995ca48aaacb7f5614a8c8fl9452c617

EXTRAT0"DE:C0NTRATQ RESENHi^ CONTRATO 1fe A55/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO/E^RÔNICO NS 045/|D25.

_ :

1VO##AT0 DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOÂ^^ZA DOS NOGU
EXTRATO DE CONTRATO RESENHÍbPd _
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICOnVm^TS^^. PARTES:
Município de Fortaleza dos Noguelras/MA, aürayés^a Secretaria

Municipal de Saúde e a empresa IRINEU GIL ARRUDA CÒEtHO;:;-
Inscrlto(a) no CNPJ/MF sob o nfi 02.483.886/0091-Ò5.7DO /

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de .

utensílios domésticos, para atender as necessidades,da
^ Secretaria Municipal de Saúde e suas uriidádés^dmínlstratlváS; ^

-'data DA ASSINATURA; 29 de dezemferA:dfir20j5\p'RÁZÔ
VIGÊNCIA; 0 presente contrato ihiciaf-se-á"ria'^àfâièíúá^ssinatdra e:

vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

PRAZO DE VIGÊNCIA; O presente contrato iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
O CONTRATO NS #55/2025.

DHGAO :UNDa MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIM.

=UNDO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIU.UNIDADE

i»RO]ETO/ATIVIDADE I.0S3 - KANUTENCtO DAS ATIVIDADES GERAIS DAASSISTENCIA SPOAI.

NATUREZA DADESPESA I.3.90.30.00.00 -Material de Consumo

PROJETO/ATIVIDADE mS4 - MANUTENÇÃO DOS CONSEthOS TUTELAR Ê OUTROS
ilATiJppTa mDESPESA iJ.SO.ao.OO.QO-MaterlalúeCcnsumo

PROJETO/ATIVIDADE USB - MANUTEKÇAO DOS DEMAIS PROGRAWS PSB •SCFV<RA5-EQUIPE VOLANTE

NATURFP» DA DESPESO 8.3.90.30.00.00 - Mâtaiâl (ieConsuina . . ■

PROJETO/ATIVIDADEf- i-jÒSS - ÍWíÕTENCAO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SPOAL ES^OAL

NATUREZA DA DESPESA iI^;9O.30.Õ0JO-MateiMl«te Consumo . ..... . . -

PROJETO/ATIVlftADE 1; Wg-MAWlTTBiCAOPROGRAHACRIANCAFEUZ ? •

NATUPPTA MDESPESA 83.80.3O-DO.O0-MaterialilaConsumo ■ . ■

PROJETO/ATIVIDMIB.^: ■ HAWUTENcXÒ ÕO PROGRAMA IGD/SUAS, IGDPAB

ÍATUREZAOADBSPESA 83.90.30.00.00-«aterial<!eConsumo
■

J.-- :r

VALOR: R$;49.:113^95,39 (quarenta é nove míI, cento e treze

reais e noven^l&^cincp centayosjé BASE LEGAL: Este contrato tem

como ■ampárò^í|^j;'a‘4icitáçãò'ná modáI}dadè Pregão Eletrônico-ns -

•i/2025||e^res^^5é^pelaS;djsposições,expressas na Lei no 14.133 e

' s alte^ràçoeslfiusteriorés^eTpeios-prècéitòs de direito: público. A

proposta de;pr^|^ .apresentada passa a integrar este-contrato
ASSINATURAS:l'RenatavEH9^>^i3 Sousa Nogueira

(Contratanté);-e||^neu. ;Gil vArràda -Coelho (Contratada).

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA
. C(5d(gòíWentífícador: b47da4b496aed94cfáa83c7073513f45

'í!
r. 1

õrgXõ =UNOO MUNIQPAL DS SAUDE • FORTALEZA DOS NOGOSIRAS! :t- *

.X*

=UNOOMUNIOPALDESAUOE-FHS ‘ ■hUNIDADE

PROJETO /ATIVIDADE 2-041 • MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAUDE - SEHU5

3.3.90.30.00.00 •Hsterfsl de Consumo, .. >~

^073 • HANUIÊNCAO DO ATENDIMENTO BASICO:(PAB. ACS.'fg. NASFi-FS,:S9 OUTROS)

NATUREZA DA

JESPESA

ORCAO

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoJNIDADE

PROJETO/ATIVIDADE 2-042 - CENTRO DE ATENÇAQ PSICOSSOCIAL • CAPS

3.3.90.30.00.00 - Material de Cortsumo

if'
NATUREZA DA

3ESPESA

2-043-MANUTENCA0D0PR0GRAMADEVIGaANCIAEHSAUDE. ■ J.ORCAO

3.3.90.30.00.00 - Material de ConsumoJNIDADE

2-074 • MANUTENÇÃO 00 ATENDIM^HO DE ALTA E MEDIA COMPIEXIOAOE E -

•SPECIAUZADA -PROJETO/ATIVIDADE

3.3,90,30.00.00 • Material de ConsumoJNIDADE

VALOR: R$ 55.044,91 (cinquenta e,clhcq,ni||r^9U^to9t^| quetro -
reais e noventa e um centavos). BÃSE LEGAU-Este contrato tem^^^
como amparo legal a jlcitaçâo ria modalidade-.^M^.o^flfi^ônlço nÇ-j..;
045/2Ò25Í e rege-se péías disposições èÍc’preèsas^nã''Lèi>i°,i;Í4^^
suas alterações posteriores e pelos preceitos dé direlíÒ’-público".--.
proposta de preços apresentada passá a integrar'ésté^cbntráto )

ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa Llrha-(Cõntf^ánté):e^.lrínè^ ^

Gil Arruda Coelho (Contratada). ' ‘' • -l

■ ■ ■ Publicado porjACIRACOSTA^hsARirS&j^Mâ^
Código idenpfícadon ab4efce9cfa^c7à^39^c98àail^à57^&Z':.

s

m
EXTRAtÔ DE CÕNTRÀTO RESENHA DO CONTRATO NS 454/2025;

RESÜLTANfÉ'DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 045/2025.

##/vfdbÍ®tóíÍft|a|,.;

•5!.

'v,-^

.«I>»

;-1-'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRAfC^^| COjÍ4TRATO. RESENHA DO CONTRATO NS 454/2025.
RÊSULTA^I^I^Âq^llETRÔNlÇO; N» 045/2025. PARTES:
MuriícípiJilè^FlSM®?® dpsCNogueiras/MÁ, através da Secretaria

Munidpái-^e-.Edâl^ação e a'empresa: IRINEU^GIL ARRUDÀ COELHO,

inscritó(a) noVCNPj/MF spb o ns 02.483.886/0001-05. DO

''"JETO: Contratação'de''empresa para o fornecimento de

»nsílÍos.'doméstÍcps,^pafa. atender as necessidades da

\^_cretària; Municlpar‘'dè''Édúcação e suas unidades
ádministrattvás;’/DATÀ DA'ASSINATURA: 29 de dezembro de 2025.

PRAZO pEty|GÊNÇIA:.0 presente contrato inicíar-se-á na data de sua

assinatur|révÍgbT|/á;pórl2'(dóze) meses:' =
DOTÀÇÃbSR^^ÉNtÂRIÂ

n
y,

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 456/2025.
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO-Nt^.045/2025

. ^ *

í

}
-i V

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXtRATO DE CONTRATO RESENHA'DO GONTÍMTO NS 456/2025^

Z3 RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNjCO NSOf5/2025. PARTES:
— ■ Município 'de= Fortaleza dos- Nogüéiras/MÀ^^atfa]^^^^ da Secretaria =

ZI Municipal de Administração Planejamento e Finançás.e a empresa. ;.

— SAO RAFAEL EMPREENDIMENTOS LTDA, InsVHtàrnò ÍNFÍ hs '

— 41.699.317/0001-45. DO OBJETO: Contratoção de .empresa para

—^ o fornecimento de utensílios doméstíçqs,tqara .atend^
—I necessidades da Secretaria Municipal de :'Adml!nistraçâo
— Planejamento e Finanças e suas unidades admíhistràtivas..

DATA DA ASSINATURA; 29 de dezembi;ÕidLe52Ò25. PRAZOvfiE'-
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na:data;de-5ua'assínatuç4^|

. vigorará por,12 (doze) meses., : "í’
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: • - ^

JRSAO- T ., >RHSmJRA DE FOBTAlfZA DOS NOGUEIRAS

«SftETAlUAHUNiaPALDEEDUCÃCÃO-SEMED/MDS . . ,
PROJETO/ATIVIDADE. 2-D30-'WAWUTENCAOEFUNaONAMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTAL -

HATUP”* DA DESPESA 3;3,90,30.00X0 • Hâtaial de Consumõ

PROJETO/ATIVIDADe^:: 2J33.;MAJHnENCÃOEFUNaQNAMEMTO DA SECRETARIA DA EOUCAÇAO - SEMED

VATUPg?» DA DESPESA 3.'3.bo.30.0OXlO-iteteriftlrieCortsumo ■■ ' -

FROJETO /ATIWIDâPE 2Xk- HANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL ■
NATUREZA DA DESPESA 33.90.30.00X0 - Hatertalde Conâima -

.-í/í.r i .

JNIDADE

JRGAO -UNDEB - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

JNIDADE

PROJETO/ATWieãmV-: (.330 .-HANUTENCAOe FUNaONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDES

lUTUREZAOADESPESA lalaO.ja.QQ.lio-KattrialdeCansumo- ' -

PROJETO/ATIVIDADB I^ISi .'hAHUTENCAOOA EDUCACAO INFANTIL-FUNDEA
VATUREZAIIÁDESRESA 3.S.30.30.QOÍ0 - HateriM de Consuma

f

VAL0R:'R$'91^qp^34'(hòvénta é ürh mü, doze rèãis e trinta e

quatro centáyàsj.i.BASE LÉGAL: Este contrato tem como amparo

legal a íicitã^i;>ij^:rnQdaÍida<dèJ*regâo Elètrônico nS 045/2025, e

rege-se pelasidis^bsições expressas na .Lei 14.133 e suas alterações iprojeto/atividade

posteriorestéiéiift preceitós-de direito público. A proposta de preços

apresentada pa^sà a integrareste contrato ASSINATURAS: Glselle

Lima Npgiieirá|^os Santos (Contratante) e Irineu Gil Arruda

Coelho ((^njta^fá)^';''

.''r.

' \

)RGAÕ ■REPEfOIRA DE FORTAIEZA DOS NOGUEIRAS ■ /.

JECRETAflIAHUNIOPALDECULTURAETURISMO

2466 - MANUTENplo DE EVENTOS CULTURAIS. QVICOS E COMEMORATIVOS E

lEUGIOSOS " *-• - •'

JNIDADE

1,3.90.30.00X0 • Hererial de consumeNATUREZA DA DESPESA *•<.

3RGAÕ «REFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

»ECRETARIAMUNiaPALDEADHIN..PLANEI.EFINANCAS-S£MAff. ..

rõogTMANÚTENçAo DA 5K, DE ADMINISTRAÇÃO ftANEJWENTO EFINANÇtó.riá
- ãEMAPP

JNIDADE

A>:

, >ROJETO/AT[V10«)E V

3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo^TUREZADADEgESA-il

, t .■*S

• • .jt-..

m.ftig] TT?iir»£

.r
• 4 ^



PREFEITURA

,^a dps
DOS NOGUEIRAS
TRAEMIMO E /fENOVAÇAO

■t i t

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEl

CNPj 06.080.394/0001-11
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DECRETO h.” 332/2025, de 29 de dezembro de 2025.

Prefeita,Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso.de:stias-.atribmções,:^.
legàiM^icoHIíitucionaiSj

1f

^SOEVE:
'Àrí,l.°-;pESIGNÁR, _ _

COOÍO) DE ENFERMAGEM - Lotada na Sec Mun de Saúde, para FISCAL DOS GONTRATOS;h.-^ 451; 455;
l59‘'^Sfe3^Ó25^t'7f"Ç^Pdfràtaçãò de empresa parà"o-í'fomeciniento de utensílios dòmé^ticus-:para;atgrg|èr;^^^

"t"

1'VrS '•
•^>‘-•45?; ■ -í :,í “^1

■JÍEsta portaria entra em .vigor na data de sua publicação, revogadas , as-:disposições em
Art.;2.?

?yi
contrárió. í

.isy/ , t •
‘iAlV

TíJf? i-

i

PLÍBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.'I

hm.- • 5 5 í'c.. ..-'(Viir .
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.:WÍ ‘T

^ l 5' - f
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ii.
Fortaleza dos Nogueiras - MA, 29/12/2025
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FERNANDA LIMA fV por FERNANDA UMA

. NOGUEIRA DOS .^ogueirados ./. ,v, .
SANlfnS-n545á452 5ÁNTOS:ÓM58452380‘
bAN I U3.Ub4bO4^4_|^.^202S.12.2914:48:46

-03'00'
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M á5:íj^f 380-
«• '^ N« * >•

Fernanda Linia Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)
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penidaiJpse Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras ^MA
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